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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao caput do art. 6° da Medida Provisoria n® 579, de 2012, a seguinte redacao:

“Art. 6° A partir da publicagdo desta Medida Proviséria, as concessoes de
transmissdo de energia elétrica alcangadas pelo § 5° do art. 17 da Lei n°®
9.074, de 1995, poderdo ser prorrogadas, a critério do poder concedente,
uma Gnica vez, pelo prazo de até trinta anos, de forma a assegurar a
continuidade, a eficiéncia da prestacéo do servigo, a modicidade tarifaria e
o atendimento a critérios de racionalidade operacional e econdmica.
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JUSTIFICAGAO

Os Contratos de Concesséo de Transmissdc devem ter em sua esséncia o atendimento a critérios de
racionalidade operacional e econdmica, que sao alcangados através do processo de Revis&o Tarifaria
Perioédica - RTP, que é previsto em alguns contratos de concessdo de transmissdo e vem sendo
praticado desde sua assinatura. Dessa maneira, por se tratar de uma Concessdo de Servigo Publico
n&o se pode prescindir do atendimento a tais critérios de racionalidade. Especificamente em 2012,
iniciou-se o processo do 3° ciclo de revisdo tarifaria. Destaca-se que esse processo objetiva a captura
pelo Poder Concedente dos ganhos de eficiéncia empresarial para a finalidade precipua de
modicidade tarifaria, a exemplo do processo praticado para as Concessionarias de Distribuigéo.

Portanto, a semelhanga do artigo 7° desse capitulo da Medida Proviséria n® 579/2012, aplicado as
concessdes de distribuicdo de energia elétrica, o qual considerou a efetiva modicidade tarifaria
praticada na aplicagdo do processo RTP deve-se assegurar também para as concessdes de
transmissao, que sao objeto de RTP em toda a base de ativos, o atendimento a critérios de
racionalidade operacional e econdmica. As condigdes expressas nos incisos | e Il do paragrafo 1° séo
reforgadas pelo processo de revisao tarifaria periddica.

Essa proposta justifica-se pelo fato de as concessiondrias de transmissio, gue tém clausula de
revisao tarifaria periddica — RTP em toda base de ativos, ja possuirem a receita anual permitida —
RAP calculada sob a ética da apropriagao dos ganhos de eficiéncia empresarial. O processo de RTP
€ aplicado pela ANEEL com o objetivo explicito de primar pela eficiéncia na prestagéo do servigo,
visando a modicidade tarifaria em prol do consumidor.

Dessa forma, aquelas concessiondrias de transmissdo que ja passaram por revisdes tarifarias
colocaram efetivamente suas concessfes no contexto aimejado pela Medida Proviséria n° 579/2012.
Tal constatag&o advém da aplicaco da metodologia da RTP, uma vez que toda a base de ativos em
operagdo comercial foi avaliada pelo método do valor novo de reposicdo — VNR, considerando os
efeitos da depreciagdo regulatéria. Da mesma forma, foram definidos novos custos operacionais
eficientes a partir de estudos de benchmarking. :




Os efeitos da RTP provocaram o reposicionamento da RAP da concesséo de forma a assegurar a
continuidade, a eficiéncia da prestagao do servigo e a medicidade tarifaria.
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